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A ~ t.UaCIPAL 00 mmBIU1E .no uso de suas atribuições l~

is e de acordo ~ .Legislaçio vil81te ~ e eu smciCX1O e p~go .segui!!

te Lei:
~

,~

.Art. l' -Pica o C1efe do Poder Executivo M.I1icipal, autorizado,
.

a abrir 8diciona1 ao vigcte azç-.to da Prefeitura Jrtmid.pal de Beberlbe, o C~

dito Especial no valor de Cr$ 12.000.000,00 (OOZB MIuas tE (XJZBI1U)S} , para f!

zer face as despesas C(D a c:onstnJÇão cm Centro A.ainistrativo de Beberibe , CC8) a

seguir discr!1R!~a:

": ~

///~~_.. Prancisco Eàl~ PREPBrro ~ICIPAL

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE

BEBERIBE -CEARA

04-

04.03000000.000

04.03070000.000
04.03070250.000 -

04.03070251.105 -Iap1antação 00 C8I1tro ~tntivo de Beber1be

4.0.0.0 -IESPBSAS!! CAPI~

4.1~0.0 -INVmTDenOS

4.1.1.0 -Obras 8 Insta18ÇÕes. cr$ 12.000.000.00

.Art. 2' -Os r8aa'SOS necessárlos a cd>ertura do crédito ~cl~

nado no artigo pri8iro desta Lei. serão cj)t1<k)5 na forlla da Lei Federal Ht 4 320.

de 17 de 8rço de 1964. através de ptOVáve1 excesso de 8n'ec8d8Ção.

Art. 3' -Esta lei entrará -vigor na data de 5\8 ~licação .

1'8vog8da as disIX»ições -CGltririo.


